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FACULDADE DE TECNOLOGIA DE SUMARÉ                                            

RESULTADO DO EDITAL Nº 001/2025 PARA REMANEJAMENTO INTERNO (DE 

CURSO OU DE TURNO), RETORNO DE EGRESSOS E/OU TRANSFERÊNCIA 

EXTERNA PARA VAGAS REMANESCENTES, NO 1º SEMESTRE DE 2025, PARA 

OS CURSOS DA FATEC SUMARÉ 

De acordo com os artigos 70 a 72 do Regulamento Geral dos Cursos de Graduação da Fatecs, a 

prioridade é o remanejamento interno, conforme segue: 

Artigo 70 – O preenchimento de vagas remanescentes em cursos de graduação do Centro Paula 

Souza poderá ser feito de uma das formas seguintes, elencadas em ordem de prioridade: 

I - Remanejamento Interno; 

II - Remanejamento entre FATECs; 

III - Retorno de egressos para integralização de um novo curso; 

IV - Transferência de aluno de outra Instituição de Ensino Superior; 

Parágrafo único - O oferecimento de vagas através do Inciso II só será feito quando esgotado o 

processo descrito no Inciso I e assim sucessivamente. 

 

Artigo 71 – O remanejamento interno numa mesma FATEC dar-se-á na seguinte ordem: 

I - Mudança de turno em um mesmo curso; 

II - Mudança de curso em um mesmo turno; 

III - Mudança de curso e de turno. 

§ 1º - Para o preenchimento de vagas remanescentes em segundos semestres de um dado curso, 

terão prioridade os ingressantes do semestre anterior, seguindo-se os demais alunos. 

§ 2º - Cada aluno poderá pleitear apenas um remanejamento por processo desencadeado na sua 

Unidade e, se desejar, de dois outros processos em Unidades distintas daquela em que está 

matriculado. 

 

Artigo 72 – Para ter direito à solicitação de remanejamento o aluno deverá possuir pelo menos 

metade das disciplinas do primeiro semestre do curso pretendido já cursadas com aproveitamento. 

 

Seguem os resultados obtidos de acordo com as determinações do edital, os que foram deferidos 

devem entrar em contato com a secretaria acadêmica pelo e-mail f296acad@cps.sp.gov.br 

impreterivelmente de 28 e 29/01/2025, para providências de matrícula e/ou ajustes de matrícula.  
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FACULDADE DE TECNOLOGIA DE SUMARÉ                                            

RESULTADO - VAGAS REMANESCENTES PARA O CURSO  

DE GESTÃO DE LOGÍSTICA INTEGRADA - TURNO MATUTINO 

(22 vagas)  

NOME DO ALUNO CLASSIFICAÇÃO FINAL 

YAGO HENRIQUE MARTINS CESPEDES 1º 
 
 
 

RESULTADO - VAGAS REMANESCENTES PARA O CURSO  

DE GESTÃO DE RECURSOS HUMANOS - TURNO NOTURNO 

(06 vagas)  

NOME DO ALUNO CLASSIFICAÇÃO FINAL 

CARLOS ROBERTO ALVES DA SILVA 1º 

JEMIMA HERICA SILVA FRANÇA DE ARRUDA 2º 

LUCKAS PHELIPPE GARCIA VIEIRA 
Indeferido – Não atende a letra “a” do item 

3.DAS CONDIÇÕES DO EDITAL 

ANA FLAVIA  DOS SANTOS 
Indeferido – Não atende a letra “d” do item 

3.DAS CONDIÇÕES DO EDITAL 
 
 

RESULTADO - VAGAS REMANESCENTES PARA O CURSO 

DE GESTÃO DE NEGÓCIOS E INOVAÇÃO - TURNO NOTURNO 

(38 vagas) 

NOME DO ALUNO CLASSIFICAÇÃO FINAL 

BRITHNEY ADASSA RACINE 1º 

RAFAEL JOÃO DE SILVA 2º 

GISLAINE GHISELLI 3º 

SAMUEL SAMPAIO CARNIELLO 
Indeferido – Não atende a “3” do item 3.DAS 

CONDIÇÕES DO EDITAL 

 

 

Sumaré, 24 de janeiro de 2025. 
 

  
 
 
 
 

Profª Dra Ivanete Bellucci Pires de Almeida 
Diretora 


